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Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Alessandro Matos 

Câmara Municipal de Barra do Garças -MT 

Senhor Vereador, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste acusar o 

recebimento da Indicação nº 064/2026, de autoria de Vossa Excelência, que 

trata da solicitação de pavimentação da Rua Amazonas, em continuidade 

ao trecho localizado após a feira. 

Após análise técnica da demanda apresentada, informamos que a 

referida via será incluída no Plano de Pavimentação deste Município. 

Ressaltamos que a inclusão da Rua Amazonas no referido plano demonstra o 

compromisso do Poder Executivo com a melhoria da infraestrutura urbana, 

visando proporcionar melhores condições de mobilidade, segurança e 

qualidade de vida à população local. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 

que se fizerem necessários e reiteramos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

THIAGO MARCELO 
Assinado de forma digital por 
THIAGO MARCELO SILVA 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

INDICAÇÃO Nº 064/2026 

Autoria: Alessandro Matos do Nascimento - PODEMOS 

À Exma. 
Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Barra do Garças-MT. 

REDAÇÃO 

Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com cópia à Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentável, que sejam adotadas as providências necessárias 
para a execução de obras de pavimentação asfáltica na Rua Amazonas, em sua continuidade 

após a Feira Municipal, abrangendo o trecho da Avenida Amazonas até a rotatória localizada 

após a área da feira, visando a melhoria da mobilidade urbana, da segurança viária e da 

infraestrutura urbana do município. 

Justifica-se esta indicação pela necessidade de melhorias na trafegabilidade da 

referida via, tendo em vista que o trecho mencionado apresenta intensa circulação de veículos 
e pedestres, especialmente por se tratar de uma região de acesso à Feira Municipal e às vias 

adjacentes, o que exige adequações estruturais para garantir melhores condições de 

deslocamento, segurança e fluidez no trânsito. A pavimentação asfáltica contribuirá ainda 

para a valorização da área, redução de poeira e lama em períodos chuvosos, além de promover 
maior qualidade de vida aos moradores e usuários da via. 

Dessa forma, a exec'ução da referida obra representa uma importante medida de 

infraestrutura urbana, promovendo desenvolvimento, organização viária e bem-estar à 

população de Barra do Garças. 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 23 de março de 2026. 
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